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MENSAGEM DE LEI N° 50/2014

Maringa, 08 de maio de 2014.

Senhor Presidente:

Encaminho a Vossa Exceléncia, para apreciagdo dessa Camara
de Vereadores, Projeto de Lei que tem por objetivo alterar o inciso XVI do
artigo 12 da Lei n°® 8958/2011, que dispbe sobre a Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social, 0 Conselho Municipal de Assisténcia Social, o Fundo
Municipal de Assisténcia Social & da outras providéncias.

A presente proposi¢ao visa em sua esséncia, definir com clareza
os principios éticos que norteardo e conduzirdo as agdes necessarias ao
alcance dos objetivos institucicnais do Conselho Municipal de Assisténcia
Social.

Exmo. Sr.
ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS
DD. Presidente da Camara Municipal de Maringa 9<
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Assim sendo, desta forma concisa, estdo postas as razbes que
levaram ao encaminhamento do presente Projeto de Lei, para analise e
votacdo desta Camara Municipal, a tempo que nos colocamos a disposicdo
nossa equipe para esclarecimentos necessarios, esperando que os ilustres
Edis o acolham, aprovando-o integralmente.

Pac¢o Municipal Silvio Maga

Barros,08 de maio de 2014.




PROJETO DE LEI Ne 13.153/2014

Autor: Poder Executivo.

Altera dispositivo da Lei n° 8958, de 14 de junho
de 2011, que dispde sobre a Conferéncia
Municipal de Assisténcia Social, o Conselho
Municipal de Assisténcia Social, o0 Fundo
Municipal de Assisténcia Social e da outras
providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA,
ESTADO DO PARANA, aprovou e eu,
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte

LEl:

Art. 1°. O inciso XVI do artigo 12 da Lei n° 8958/ 2011, passa a vigorar
com seguinte redacao:

“Art. 12...
XVI- elaborar seu regimento interno e codigo de ética”

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 3°. Revogam-se as disposi¢des em contrario.

Pa¢o Municipal Silvio MagalF q Barros,08 de maio de 2014.




LEI N° 8958.

Autor: Poder Executivo.

Dispde sobre a Confaeréncla Municlpal de Assisténcia
Social, o Conselho Municipal de Assistdncla Social, o
Fundo Municipal de Assisténcia Social ¢ dé outras
providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL. DE MARINGA, ESTADO DO
PARANA, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL,
sanciono a seguinte

LEl:

CAPITULO |
CONSTITUIGAD

Art. 1°. Para a consecugdio dos fins propostos pela Assisténcia Social e em atencéo ao
que dispde a Lei Federal n° 8.742, de 0711 2/93, ficam instituidos a Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social, o Conselho Municipal de Assisténcia Sacial e o Fundo Municipal de
Assisténcia Social,

CAPITULO 1
DEFINIGOES E OBJETIVOS

Art. 2°. A Assisténcia Social, direito do cidaddo e dever do Estado, é politica de
Seguridade Social ndo contributiva, que prevé os minimos sociais, realizada através de um
canjunto integrado de agdes de iniciativa piblica e da sociedade, para garantir o atendimento
as necessidades basicas.

Art. 3°. A Conferéncia Municipal de Assisténcia Social é argéo de instancia superior que
se reunird a cada dois anos para avaliar a politica municipal da assisténcia social, fixar as
diretrizes gerais da politica municipal de assisténcia social e eleger 0s membros do Conseiho
Municipal de Assisténcia Social.

Art. 4°, S8o0 consideradas entidades de Assisténcia Social aquelas cadastradas no
Conselho Municipal de Assisténcia Social que prestam, sem fins lugrativos, atendimento,

assessoramente e defesa dos direitos dos heneficidrios de Assistdncia Social tendo por
objstivos:

i — realizar atendimento, assessoramento ou defesa e garantia de direitos na area da
assisténcia social;

i Il — garantir a universalidade do atendimento, independentemente de contraprestagfo do
usuério;



LE! N° 8958.

Art. 12. Compete ao Conselho Municipal de Assisténcia Social —- COMAS:

| - deliberar e definir acerca da Polltica Municipal de Assisténcia Social em consonéncia
com as diretrizes do Conseltho Nacional de Assisténcia Social;

il - aprovar e acompanhar sislematicamente 0 Plano Municipal de Assisténcia Social,
bem como servigos, programas e projetos governamentais e n&o-govemamentais de acordo
com as prioridades estabelecidas pela Conferéncia Municipal de Assisténcia Social,

Il - normatizar as agdes e a regularizagdo de prestagio de servigos da natureza publica
& privada no campo de assisténcia social, de acordo com as diretrizes propostas pelo Conselho
Nacional de Assisténcia Social - CNAS;

IV - estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar 08 programas anuais e plurianuais do
Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS e definir critérios de repasse de recursos
destinados as entidades ndo-governamentais; _

V — elaborar e aprovar o plano de aplicagdo de Fundo Municipat de Assisténcia Social -
FMAS;

VI - zelar pela efetivagiio do sistema descentralizado e participativo de assisténcia
social;

VIl = convocar a cada dois anos ou extraordinariamente, por maioria absoluta de seus
membros, a Conferéncia Municipal de Assisténcia Sodial, e aprovar diretrizes para o
aperfeiccamento do sistema,;

Vill - fiscalizar e avaliar a gestdo de recursos, bem como os ganhos sociais @ ¢
desempenho dos servigos, programas e projetos aprovados;

IX ~ propor a formulagéo de estudos e pesquisas com vistas a identificar situagbes
relevantes e a qualidade dos servigos de assisténcia social;

X ~ divulgar no Diario Oficial do Municipio todas as suas resolugdes e as contas do
Fundo Municipal aprovadas pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social:

Xi = acompanhar e fiscalizar o cumprimento da contratagso da equipe multiprofissional,
conforme dispSe a Norma Operacional Basica - NOB/RH:

Xl - regulamentar suplementarmente as normas estabelecidas pelo Conseiho Nacional
de Assisténcia Social de acorde com o artigo 22 da Lei n® 8.742/93, referente aos beneficios
auxilio natalidade e auxilio funeral, bem como regulamentar a concess&0 e ¢ valar dos auxilios
natalidade e funeral, mediante critérios e prazos definidos pelo Conselhe Nacional de
Assisténcia Social = CNAS;
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X1l — propor aos Conselhos Estadual e Nacional de Assisténcia Social e demais érgdos
govemamentais e nao-governamentais, programas, servicos, beneficios & financiamentos de
projetos;

XIV - acompanhar as condigdes de acesso da populagho usudria da assisténcia social,
indicando as medidas pertinentes & corregao de exclusdo constatada;

XV - propor modificagbes nas estruturas do sisterna municipal que visem & promogao,
protegdio, defesa e garantia dos direitos dos usuarios da assisténcia social,

XV1 - elaborar seu regimento intemo;

XVl - convocar, organizar e estabelecer as normas de funcionamento da Conferéncia
Municipal de Assisténcia Social, em regimento proprio;

XVIli - regular a prestago de servigos de natureza publica e privada no campo da
assistdncia social, no ambito do Municipio, considerando as normas gerais do CNAS, as
diretrizes da politica estadual de assisténcia social, as proposi¢des da Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social e os padrdes de qualidade para a prestagBo dos servigos;

XIX —~ aprovar a proposta orgamentéria dos recursos destinados a todas as ag¢bes de
assisténcia social, tanto os recursos préprios do Municipio guanto dos oriundos de outras
esferas de governo, alocados no respectivo Fundo Municipal de Assisténcia Social;

XX — aprovar o plano integrado de capacitagio de recursos humanos para a area de
assistdncia social, de acordo com as Normas Operacicnais Basicas do SUAS (NOB-SUAS) e
de Recursos Humanos (NOB-RH/SUAS);

XX1 -~ acompanhar o alcance dos resultados dos pactos estabelecidos com a rede
prestadora de servigos da assisléncia social;

XXII - inscrever e fiscalizar as entidades e organizagdes de assisténcia social no Ambito
municipal;

XX = informar ao 6rgéo gestor sobre o cancelamento de inscriclio de entidades e
organizagdes de assisténcia social para a adog#o das medidas cabiveis;

XXIV = divulgar e promover a defesa dos direitos socicassistenciais;

XXV - acionar, quando necessario, 0 Ministério PUblico, como instancia de defesa e
garantia de suas prerrogativas legais,

XXVl - aprovar o refatério anual de gestdo conforme a Norma Operacional Basica
{NOB/SUAS);





